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PROJETO DE LEI NO 031. DE í5 DE JULHO DE 202í

Autoriza o Poder Executivo de Derrubadas a firmar
Termo de Cooperação ou de Convênio com o Estado
do Rio Grande do Sul, para execução do Programa
Pavimenta e dá outras providências"

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande
do Sul no uso de suas atribuiçÕes legais Faço Saber, que a Câmara de Vereadores
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. ío Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de
Cooperação ou de Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, para execução do
Programa Pavimenta, instituído pelo Decreto no 55.951 , de 21 de junho de 2021.

Art. 20 O Programa Pavimenta tem por finalidade a melhoria das
condiçÕes de infraestrutura urbana, rodoviária e rural no Estado, mediante a
conjugação de esforços entre o Estado do Rio Grande do Sul e Municípios situados no
seu território.

Art. 30 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta
de dotações orçamentárias próprias.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, 15 de julho de 2021 .
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